PREFEITURA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ETC...

LEI N º 546  DE 31  DE OUTUBRO  DE  1.975.

REVIGORA A CRIAÇÃO DE SUB – PREFEITURAS.

DR. MELCHIOR LERMEN, PREFEITO MUNICIPAL DE 

SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.







FAÇO saber, que a Câmara Municipal de Vereadores, aprovou e eu sanciono a seguinte:
LEI

Art. 1° - 
Fica revigorada a criação de duas sub – prefeituras no Município de Salvador do Sul, uma na vila Barão e outra na Vila de Poço das Antas, de acordo com a Lei n° 1 de  25 de janeiro de 1.964.

Art. 2° -
As atribuições das sub- prefeituras, cuja criação foi revigorada no artigo 1° desta Lei, serão regulamentadas, por ato do Executivo Municipal.

Art. 3° -
Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei entrará em vigor após a data de sua promulgação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 31 DE OUTUBRO DE 1.975.

                                                                                         ___________________________









DR. MECHIOR LERMEN
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